
PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATROcíNIO
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA N° 11.116/2017 ~

NOMEIA VICE-DIRETORES DE ESCOLA.

o Prefeito Municipal de Patrocínio-MO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município e;

Considerando, o disposto no inciso II do art. 12 e S I° do art. 14 da Lei Complementar
n° 060/2009 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município e;

Considerando, o disposto nas Leis Complementares nO53 e 6212009, e 10012011.

RESOLVE

Ar!. 1° - Nomear, Juliana Abadia da J;unha MartinS~Escola Municipal Elisa
Viana Botelho), Márcia Maria J,ibeiro Moisés (Escola Municipal João Batista Romão),
Maria José Marques ROd~ues (Escola Municipal Professora Walma de Oliveira), Maria
Sônia de Oliveira }mva (Escola Municipal Francisco Alves Pereira), Rosa Maria
Guimarães Queiroz (Escola Municipal Professor Afrânio Amaral) e Simone Aparecida
Gonçalves Peres-/(Escola Municipal Joaquim Martins), para exercerem em comissão, o
cargo de Vice-Diretor de Escola I, Nive1 VIII-P1, anexo 11da LC. nO100/2011, a partir de
16.01.2017.

Ar!. 2° - Nomear, Carla Borges Peres xavierv('Escola Municipal Maria Isabel
Queiroz Alves - CAIC - "Maria Isabel Queiroz Alves") e Geraldo Magela Figueiredov'
(Colégio Municipal Professor Olimpio dos Santos), para exercerem em comissão, o cargo de
Vice-Diretor de Escola lI, Nível XIII-P1, anexo 11da LC. nO10012011, a partir de 16.01.2017.

Ar!. 3° - Nomear, Amanda FrlYlça Castro Alvesv(Escola Municipal João
Beraldo), Flav)ana Santos Queiroz Santos~Escola Municipal Honorato Borges) e Renata
Leticia NevesV(Escola Municipal Casimiro de Abreu), para exercerem em comissão, o cargo
de Vice-Diretor de Escola lII, Nível III, anexo 11da LC. nO100/2011, a partir de 16.01.2017.

Ar!. 4° - Nomear, a servidora, Adriana Reis Batista Fernandes~Escola Municipal
Dona Mulata), ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Pl - Educação Fisica,
Nível VIII, Padrão 01, para exercer em comissão, o cargo de Vice-Diretor de Escola I, Nível
VIII-PI, anexo 11da LC. n° 100/2011, a paltirde 16.01.2017.

Ar!. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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